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CIVIL E PROCESSO CIVIL – Apelação Cível
-  Direito de família - Ação de divórcio direto
litigioso c/c pensão alimentícia  e partilha de
bens  – Casamento  – Regime de comunhão
parcial – Partilha do valor dado como entrada
para  aquisição  do  bem  -  Impossibilidade  –
Ausência de prova inequívoca – Art. 333, II do
Diploma Processual  Civil  –  Imóvel  pendente
de  financiamento  –  Meação  incidente  sobre
as parcelas pagas - Recurso desprovido.

- Art. 1.658 do CC - “No regime de comunhão
parcial,  comunicam-se  os  bens  que
sobrevierem  ao  casal,  na  constância  do
casamento,  com  as  exceções  dos  artigos
seguintes”. 

-  Art.  1.659  do  CC  -  “Excluem-se  da
comunhão:  I  -  os  bens  que  cada  cônjuge
possuir ao casar, e os que lhe sobrevierem,
na constância do casamento, por doação ou
sucessão, e os sub-rogados em seu lugar”. 

-  O ônus da prova incumbe  ao réu, quanto à
existência de fato impeditivo,  modificativo ou
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extintivo  do  direito  do  autor,  conforme
preleciona o art. 333, II, do CPC.

- Em se tratando de imóvel financiado, só é
cabível  a  partilha  das  parcelas  que  foram
adimplidas  durante  o  período  da  relação
conjugal,  considerando-se  o  marco  final  a
data da separação fática do casal.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos
acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, conhecer do recurso apelatório
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

R E L A T Ó R I O

EDUARDO  THOMAZ  COMBER  JUNIOR
ingressou, perante a 5ª Vara de Família da Comarca da Capital, com ação de
divórcio  direto  litigioso c/c pensão alimentícia  e partilha de bens em face de
GLACY DE FÁTIMA FONTES DE OLIVEIRA.

Em  sentença  exarada  às  fls.  201/204,  a
magistrada  de  primeiro  grau  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  para
decretar  o  divórcio  das  partes  e,  quanto  ao  imóvel  localizado  na  Rua
Desembargador Pereira, nº 129, Altiplano Cabo Branco, determinou a partilha
das parcelas pagas do financiamento, excluindo o valor dado como entrada para
a aquisição do bem, ao fundamento de que foi objeto de doação da genitora do
promovente.

Irresignada,  a  promovida  interpôs  recurso
apelatório insurgindo-se, exclusivamente, contra a forma de partilha do imóvel
mencionado, alegando, em suma, que o valor dado como entrada foi depositado
na conta conjunta do casal, tendo, assim, se tornado bem comum, aduzindo,
ainda  que  deve  ser  efetivada  a  meação  do  imóvel  de  acordo  com  a  sua
valorização ao longo do tempo.

Contrarrazões às fls. 215/218.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria
de Justiça - alegando inexistir  interesse jurídico do Órgão Ministerial  - opinou
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pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem  manifestação  sobre  o  mérito,  às fls.
245/248.

É o suficiente a relatar. 

V O T O

Presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade, conhece-se do intento recursal.

Cinge-se  a  controvérsia  em  torno  de  duas
questões,  quais  sejam:  a)  a  partilha  do  valor  dado  como  entrada  para  a
aquisição do imóvel; b) a meação do bem adquirido mediante financiamento na
constância do casamento.

 Verifica-se  dos  autos  que  a  apelante  e
apelado casaram-se no ano de 2011, sob comunhão parcial  de bens (fl.  21).
Acerca deste regime, assim estabelece o Código Civil: 

Art. 1.658 - No regime de comunhão parcial, comunicam-se
os  bens  que  sobrevierem  ao  casal,  na  constância  do
casamento, com as exceções dos artigos seguintes. 

Art. 1.659 - Excluem-se da comunhão: I - os bens que cada
cônjuge  possuir  ao  casar,  e  os  que  lhe  sobrevierem,  na
constância do casamento, por doação ou sucessão, e os sub-
rogados em seu lugar. 

Desta breve leitura, chega-se à conclusão que
neste  regime  se  comunicam e  poderão  ser  objeto  de  partilha  aqueles  bens
adquiridos durante a vigência da união. Por óbvio, ficam ressalvados os bens
que tenham sido alvo de doação ou sub-rogação. 

Na espécie, afirma a insurgente que a parcela
dada como entrada para aquisição do mencionado imóvel, embora tenha sido
realmente recebida pelo apelado a título de doação da sua genitora, a quantia foi
depositada em conta corrente e se misturou às economias do casal, não sendo
possível afirmar que o valor dado como entrada seria o doado pela genitora do
recorrido.

Ocorre  que,  como  bem  considerou  a
magistrada, as alegações da apelante não foram devidamente comprovadas.

Observemos, ainda, a redação do artigo 1.660
do Diploma Civil, que é claro ao estabelecer que integram a comunhão parcial:
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“I – os bens adquiridos na constância do casamento por
título oneroso, ainda que só em nome de um dos cônjuges;
II  – os bens adquiridos por fato eventual,  com ou sem o
concurso de trabalho ou despesa;
III – Os bens adquiridos por doação, herança ou legado em
favor de ambos os cônjuges;
IV – as benfeitorias em bens particulares de cada cônjuge;
V – os frutos de bens comuns, ou dos particulares de cada
cônjuge,  percebidos  na  constância  do  casamento,  ou
pendentes ao tempo de cessar a comunhão.”

Assim, a partir  do momento em que um dos
cônjuges pretende incluir na partilha quantia doada pela genitora do ex-cônjuge,
sob  a  alegação  de  que  o  valor  foi  depositado  em conta  corrente,  tendo  se
misturado  às  economias  do  casal,  atrai  para  si  o  ônus  da  prova  quanto  à
incomunicabilidade deste. Como se sabe, “denomina-se prova a todo elemento
que contribui para a formação da convicção do juiz a respeito da existência de
determinado fato”1.

Por sua vez, o Código de Processo Civil, em
seu  artigo  333,  estabelece  que  incube  ao  autor  o  ônus  de  provar  os  fatos
constitutivos  de  seu  direito,  enquanto  que  cabe  ao  réu  a  prova  dos  fatos
extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor. Veja-se:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Entende-se  por  fato  constitutivo  aquele  que
origina a relação jurídica posta em juízo (res in iudicium deducta).  Já o fato
extintivo é aquele que põe fim à relação jurídica.  O exemplo mais tradicional
fornecido pela doutrina é o pagamento. Ao seu turno, o fato impeditivo refere-se
à ausência de um dos requisitos de validade do ato jurídico, possuindo, assim, o
condão de impedir as pretensões do direito do autor. Por fim, fato modificativo é
aquele  capaz de alterar  a  relação jurídica,  como por  exemplo,  o  pagamento
parcial.

A  propedêutica  processual  moderna  ensina
que  as  regras  sobre  a  distribuição  do  onus  probandi são  normas  de
julgamento, visto que, uma vez produzida a prova, esta pertencerá aos autos,
não importando quem a produziu (princípio da comunhão das provas).

1 CÂMARA, Alexandre de Freitas. Lições de Direito Processual Civil.  12. ed., Rio de Janiero: Lúmen
Juris, 2005, p. 397.
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Assim, as regras sobre o ônus probatório só
importarão  no  julgamento  do  mérito  da  demanda,  quando  se  constatar  a
inexistência de provas sobre determinados fatos.

Dessa  forma,  caso  não  reste  provado  nos
autos  os  fatos  constitutivos,  os  pedidos  do  autor  fatalmente  serão  julgados
improcedentes.  Contudo,  provados  estes,  caberá  ao  réu  provar  os  fatos
extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor, sob pena de assim não
fazendo, serem os pedidos contidos na inicial julgados procedentes.

Nesse mesmo sentido, faz-se mister trazer a
baila os ensinamentos do notável ALEXANDRE DE FREITAS CÂMARA2:

“Em verdade,  no  momento  da produção da  prova pouco
importa  quem  está  produzindo  este  ou  aquele  meio  de
prova. Isto se dá em razão do princípio da comunhão da
prova,  segundo o qual,  uma vez  levadas ao  processo,  as
provas não mais pertencem a qualquer das partes, e sim ao
juízo, nada importando, pois, quem as produziu.  O juiz só
deverá considerar as regras sobre a distribuição do ônus
da prova, portanto, no momento de julgar o mérito, eis que
só assim poderá verificar quem será prejudicado em razão
da inexistência de prova sobre determinados fatos. Assim,
é que a inexistência de  provas sobre  o  fato constitutivo
levará  a  improcedência  do  pedido.  Provado  o  fato
constitutivo,  no  entanto,  pouco  importa  quem  levou  aos
autos os elementos de convicção para que se considerasse
tal fato como existente, e a falta de prova sobre a existência
de fato extintivo do direito do autor, por exemplo, deverá
levar o juiz a julgar procedente a pretensão.
Em outras palavras, provados os fatos da causa, o juiz não
dará qualquer aplicação às regras de distribuição do ônus
da  prova.  Se,  porém,  a  investigação  probatória  for
negativa,  ou  seja,  quando  os  fatos  não  estiverem
integralmente provados, aí sim as regras de distribuição do
ônus  da  prova  produzirão  seus  regulares  efeitos”. (sem
destaques no original)

In casu subjecto, o apelado prova que o valor
dado como entrada para a compra do apartamento do imóvel foi doado por sua
genitora, porém a apelante deixa de demonstrar de forma inequívoca que esta
quantia está inserida na regra do artigo 1.659 do Código Civil.

Quanto  à  possibilidade  de  partilha  do  valor
atual  do bem adquirido mediante financiamento, também não assiste razão à
apelante.

2 in, op. cit., 2005, p. 404-405.
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Da análise detida dos autos, tem-se que, na
constância  conjugal,  o  casal  contratou  financiamento  imobiliário  pela  Caixa
Econômica Federal, para aquisição de um imóvel.

Referido financiamento, efetivado no dia 29 de
janeiro de 2013, prevendo 240 (duzentos e quarenta) parcelas, não foi quitado
na constância do casamento, eis que, segundo pontuado pela apelante, o casal
esta separado de fato desde o dia 26 de março de 2013.

Assim,  considerando  que  as  partes  não
possuem a propriedade do imóvel, o que só se perfectibiliza com o registro no
cartório de imóveis, não merece reparo a sentença que determinou a partilha
dos  valores  do  financiamento  que  foram  adimplidos  durante  a  convivência
marital.

Nesse  sentido,  jurisprudência  dos  tribunais
pátrios:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIVÓRCIO.  PARTILHA  DE  BENS.
IMÓVEL  FINANCIADO.  QUITAÇÃO  PARCIAL  DE
FINANCIAMENTO  NA  CONSTÂNCIA  DA
SOCIEDADE  CONJUGAL.  MEAÇÃO  INCIDENTE
SOBRE OS VALORES PAGOS. SENTENÇA MANTIDA.
PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS.  RECURSO
MANIFESTAMENTE  IMPROCEDENTE.  NEGATIVA  DE
PROVIMENTO  AO  RECURSO.  (TJ/RJ,  AC
00229099220098190203,  Relª.  Des.ª  Mônica  de  Farias
Sardas, j. em 08/04/2014). Destaquei.

Outra:

DIREITO  CIVIL.  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  DIVÓRCIO.
BEM  IMÓVEL FINANCIADO.  PARTILHA DO VALOR
DAS PRESTAÇÕES ADIMPLIDAS NA CONSTÂNCIA DA
UNIÃO.  PRESUNÇÃO  LEGAL  DE ESFORÇO  COMUM.
PRESUNÇÃO  NÃO  ILIDIDA  NA  INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. I - Casamentos contraídos sob os efeitos do
regime  de  comunhão  parcial  de  bens  implicam  no
estabelecimento de uma presunção legal de esforço comum
para a  aquisição  das  posses  do  casal,  e  para  ilidir  esta
presunção de contribuição em conjunto torna-se necessário
ao interessado fazer a prova a ausência de contribuição ou
insuficiência de recursos à época, para afastar a  partilha
do patrimônio. II -  Em se tratando de bem imóvel ainda
pendente  de  quitação  do  financiamento,  é  assente  na
jurisprudência  pátria  que  o  objeto  da  partilha  deve  ser
apenas as  parcelas  financiadas durante  a constância da
união.  Da mesma forma deve ser promovido quanto aos
bens móveis adquiridos mediante parcelamento. Apelação
parcialmente provida. (TJ/MA, AC 0492222013, Rel. Des.
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Jamil  de  Miranda  Gedeon  Neto,  j.  em  13/03/2014).
Destaquei.

Na mesma direção,  julgados desta Corte de
Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  DIVÓRCIO  LITIGIOSO
C/C  PARTILHA  DE  BENS.  REGIME  DE  COMUNHÃO
PARCIAL.  IMÓVEL  ADQUIRIDO  PELO  CASAL  NA
CONSTÂNCIA  DO  CASAMENTO,  ATRAVÉS  DE
FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
PARTILHA.  CÔNJUGES  QUE  SÃO  PROMITENTES
COMPRADORES.  PRESTAÇÕES  PAGAS
EXCLUSIVAMENTE  POR  UMA  DAS  PARTES  APÓS  A
SEPARAÇÃO.  DIREITO À  METADE DO VALOR PAGO
ATÉ  A  DATA  DA  SEPARAÇÃO  DE  FATO  DO  CASAL.
REFORMA DA SENTENÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL.  -
Nos termos do art.  1.658 do Código Civil,  no regime de
comunhão parcial, comunicam-se os bens que sobrevierem
ao casal, na constância do casamento, com as exceções dos
artigos  seguintes.  - Em  existindo  imóvel  adquirido
mediante  financiamento  junto  à  instituição  financeira,
deve-se partilhar não o imóvel em sua integralidade, mas o
valor  correspondente  às  parcelas  adimplidas  durante  a
convivência comum do casal, até a data da separação de
fato,  pouco  importando  se  houve  ou  não  contribuição
financeira de ambos os cônjuges. -Se, após a separação de
fato,  as  prestações  vêm sendo pagas  exclusivamente  pela
apelante, não se justifica que o imóvel, no seu todo, ingresse
na partilha, devendo-se partilhar tão somente o valor que
foi pago de financiamento durante o período de convivência
comum  do  casal,  na  proporção  de  50%  para  cada  um.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00057949220118150011,  3ª  Câmara  cível,  Relator  Desa.
Maria  das  Graças  Morais  Guedes  ,  j.  em  08-05-2014).
Grifei.

E:

EMENTA  APELAÇÃO.  SEPARAÇÃO  LITIGIOSA.
CONVERSÃO  EM  DIVÓRCIO.  EC  N°  66/2010.
INDEFERIMENTO  DA  PENSÃO  ALIMENTÍCIA.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA.  PARTILHA  DO  IMÓVEL  ADQUIRIDO
PELO  CASAL  JUNTO  À  CEF.  MEAÇÃO  DAS
PRESTAÇÕES  PAGAS  NA  CONSTÂNCIA  DA  UNIÃO.
DIVISÃO  DO  VALOR  DE  VEÍCULO,  ABATIDAS  AS
DESPESAS  DO  FINANCIAMENTO.  RECURSO.
PRELIMINAR.  SENTENÇA  ULTRA  PETITA.
INOCORRÊNCIA.  ADEQUAÇÃO  DO  DECISUMAO
PEDIDO  DEDUZIDO  NA  INICIAL.  MÉRITO.  MEAÇÃO
DOS BENS ADQUIRIDOS DURANTE A CONVIVÊNCIA.
DIVISÃO DAS DÍVIDAS CONTRAÍDAS DURANTE A VIDA
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EM  COMUM.  SENTENÇA  MANTIDA.  RECURSO
DESPROVIDO.  Solucionada  a  lide  dentro  dos  limites
estabelecidos pelo autor, não há falar-se em Sentença ultra
petita,  na  medida  em  que  não  concedeu  algo  além  do
pedido.  A  partilha,  entre  os  cônjuges,  de  imóveis
adquiridos  por  financiamento,  na  constância  do
casamento,  se  afigura  equânime  se  implementada  em
relação aos valores já pagos, desprezando-se para fins de
meação,  as  parcelas  vincendas  que  serão  suportadas
unicamente  por  uma  das  partes,  após  a  dissolução  da
sociedade conjugal.  As obrigações contraídas por um dos
cônjuges  em  prol  da  unidade  familiar  na  constância  do
casamento,  devem  ser  assumidas  pelo  casal.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00120100007648004, 4A CAMARA CIVEL, Relator Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  ,  j.  em  23-02-2012).
Destaquei. 

Destarte,  por  todo  ângulo,  a  recorrente
somente  fará  jus  à  metade  do  valor  efetivamente  pago  das  parcelas  do
financiamento  do imóvel  durante  a convivência  conjugal  até  a  data  limite  da
separação de fato do casal.

 

Por todas essas razões e tudo mais que dos
autos  constam,  conheço  do  recurso  para  NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos,  O  Exmo.  Dr.  Miguel  Britto  de  Lira  Filho,  juiz
convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, e o
Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito Araújo Duda Ferreira.

 
Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Ana

Cândida Espínola, Promotora de Justiça Convocada.
 
Sala das Sessões da Segunda Câmara Cível

do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 13 de outubro de
2015.

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Desembargador Relator
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